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ALFnb DO LIrPI & bILLOS abaixo assinados,
._.,.;anr.MMWWW

constituindo uma sociedade comércial, com sede nesta Canital, a

rua dos bstud—ntes nº MSI, juntando ao presente 5 vias de

ggg;ggjg,social, vem mui respeitosamente & presença de V Hcia

solicitar que na forma da lei, uma via seia arquivada nessa

Junta uomêrcial, e as demais devidamente registradaº, ºeiam

devolvidas aos reauerºntes

TABELLIOàATO CAMPÓSÍ SALLES
..“B a V.,“)- ,,
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CONTRÁTO

Os abaix? assinados, ALFREDO QLEPI, italiano,

âªªàªpg LUIZ LIPBI, bgqg;;gggo, ambos casados e ALBERTO Aªªa

;;O L;;BI, brgggªçiro, solteiro, tqdos maiores e residentes pes

ta cidade de São Paulo, em virtude do presente contrãto, com

valor de instrumento particular, entre si acordam o seguinte.

I

Com o presente contrâto constituem entre si,

uma sociedade em qgªg_gg;çtiyo, para a exploração de industria

de Oficipa Mecanica, cpm Serralheria, Mdição_ e Fabriçaçao _de

agçigos para esportes em geral e tudo que pertencer ao ramo

i II

A firma social será ALFRuDO LIPPI & FILHOS, da

qual farao uso todos os socios, apenas em negocios de interes

ses sociais, sendo terminantemente vedado o seu uso para abonos,

fianças, aval ou endossos de favor.

III

As transaçoes terão início em lº. de Janeiro de

19UO, e sera por tempo 1?É2325m1nggº & duração da sociedade

IV

A géde da mesma será em 539 Eaulo, em predio de

prºpriedade particular do socio sr ALFREDO LIPPI, sito a rua

dos Estudantes, ”51, e que sera alugadº a gggiçggde por 800$OOO

mensais.

V

O capital social será de 320.0QO$OQO, contribuin

do os socios da seguinte forma. sr ALFREDO LIPPI com ZUO QQO$OOO,

sr ARMANDO LUIZ LIPPI com 50; OOO$OOÓ, e sr ALBERTO AURELIO

LIPPI com 30: QOÓâOOO, sendo a parte de cada socio integralísada

no ato da subscriçao do presente contrato
'

VI

Todos os socios terao & gerencia comercial e

técnica da sociedade A caixa social estará a cargo de um dos
Q

socios, nomeado de comum acordo entre osªpesmos.
, .

!

&
.

segue

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



.
.

VII “a

,

.

Cada socio terá direito a uma retirada men

sal pró labore que será lançada na conàa de'pespesas Gerais, na

seguinte fôrma. Sr ALFREDO LIPPI 1: 500$OOO, sr ARMANDO LUIZ LIP

PI 90%%OOO, e sr ALBERTO AURELIO BIPPI, 700%000

VIII

No fim de cada ano será levantado um balan

ço geral, e os lucros líquidos ou prejuizos verificados, serao

distribuídos aos socios proporcionalmente ao capital de cada um

IX

Em conta dos lucros apurados, os socios po º

darão fazer retiradas dentro das possibilidades da caixa, sem

perturbar o bom andamento dos negocios sociais

5 lº, Os saldos em Contas Correntes vence

rão juros de 5% ao ano
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Dos Maquinismos e Acessorios, Ferramentas,

Móveis & Utensílios e Benfeitorias de propriedade da firma, será

feita uma depreciação de 10% em cada balanço, sendo porém que, em

caso de dissoluçao da sociedade será feita nova avaliação de tais

valores.
:

& XI .

No caso de qualquer um dos “socios querer

alienar ou transferir sua parte, só poderá faze 10 com o consenti

mento por escrito dos demais socios, acquem cabe sempre o direi

to de preferencia na aquíSição em igualdade de condiçoes

XII

Em caso de duvidas sociais, serao derimí

das por 5 arbitros, nomeados um por socio
e

a cuja decisão se o

vx. J .

XIII

brigam os mesmos

A sociedade poderá ser dissolvida de co

mum acordo entre os socios ou por decisao dos arbítros, conforme

a clausula 12º.
&.

XIV

No caso de liquidaçao da sociedade será
%%%&
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levantado um balanço geral, e de acordo com seus resultados,

qualquer um dos socios terá & preferencia de assumir o átivo e

passivo, pagando aos demais o que lhes couber em relação á so

ciedade. Esse pagamento deverá ser efetuado da seguinte fôrma.

25% em dinheiro a vista e o restante em letras pagaveis de 30

em 50 dias, ém partes iguais, no prazo de um ano.(

» xv a
-— ,.»

Caso nenhum dos socios queira aesçmír o átívo

e passivo, & liquidação da sociedade sera feita de comum acor

do e pela melhor forma possível.

XVI

No caso do falecimento de um dos socios, os

repanescentes procedçrão & um balanço geral na sociedade, e

lançarao na conta do falecido, conjuntamente & s/ parte do Ca

pital social, os lucrós ou prejuizos apurados até essa ocasião.

O saldo dessa conta pertencera aos seus herdeiros, sendo que o

herdeiro mais proximo devera fazer parte da sociedade, em seu

lugar, devendo liquidar as partes que couberem aos co herdeiros,

de comum acordo com a sociedade e na base da alteração do con

trãto social, a ser feita

E por estarem assim justos e contrátados, man

dam lavrar o presente instrumento de contráto em 5 vias, de

igual teor, dçvendo uma ser arquivada na Junta Comercial dçste

Estado, e ficando uma para cada socio, depois de devidamente

anotadas na mesma Junta

Assinam este documento na presença de 2 teste

munhas, sendo a 1a via selada com selo proporcionªl ao capital

no valor de 1 152%000 (federal)

ºãoyu, 18 de Dezembro de 1959

Testemunhas Ííãaalkuuf :?2266€%Q9úª
__./Máweg
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na qual constam os selos de arqmvmento no

valor dylan.
.agooojf deral e8a $ano autadzml,

em estamoílízas, foi arquivado
sob 11“ ,

par (! spacho da junta Comercial em sessão

de hoj;
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